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M. INIS'I'É. RI' O DA FAiENDA';

	

?.....;"\4/'-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	

n -	 ~'PRIMEIRA CÂMARA

.' Processo n°	 10980 002777/2004-16 	
MF-SeOund° C431;1

	

Recurso n°	 135 906 Voluntano

	

Matéria ' '	 PIS - Restituição

Acordâo& 201-81 359	 /

	

Sessão de	 08 de agosto de 2008

I 

' '. ‘ : • , - Re 'c'orrente MATESC MATERIAL ESCOLAR .LTDA

	

Recorrida	 DRJ em Curitiba - PR

''	 ‘ ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador:, 29/02/1996, 28/02/1997
'
 31/05/1996,

	

‘	 ‘	 1998 31/03/1999 • 31/05/2000, 29/02/2000, 31/0 1/2000,

	

- • .	
••	 28/02/2002, 31/08/2002

LEI COMPLEMENTAR N2 118
'
 DE 2005. MATERIA

CONSTITUCIONAL APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O 22 Conselho de Contribuintes e incompetente , apreciar
.	 ‘matena relativa à inconstitucionalidade de lei. 	 .	 ..

‘ ASSUNTO NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ..

Data do fato gerador.. 29/02/1996
'
 28/02/1997, 31/05/1996, '	 •

	

31/03/1999 • 31/05/2000, 29/02/2000, 3,1/01/2000,	 •
28/02/2002, 31/08/2002

..MULTA DE 'MORA SOBRE PIS RESTITUIÇAO. PRAZO.

Op azo para pedido de restituição de tributos federais e de cinco

	

'.	 -	 -	 •	 , anos contados da data do recolhimento indevido ou a maior

	

.•	
,	

MORA..	 -	 DE MaKA RECOLHIMENTOS . ÉSPONTÂNEOS.

A denúncia espontânea não abrange a exclusão.,
devida em função do pagamento efetuado fora do prazo , legal.

. '	 Recurso voluntário negado. 	 .,

Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

..
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SMe

Acórdão n.0 201 -81.359 '',	 ,	 •

,

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
,

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em negar provimento ao ,recurso da seguinte forma 1)
' .' . ' ,

" .- '. • por maioria  de votos, 1.-)ar considerar prescritos os i)eriodoà de 02/19.96, 05/1996. 02/1997 e
• . 01/199S.: Vencidos os Conselheiros Ivan Allegretti (Suplente) e Alexandre Gomes, que não • 	 -

consideram nenhum" pen'odo " prescrito; . e II) por unanimidade de , votos, quanto as demais
matenas

'OSE , A MARIA COELHO M . RQUE .

FRANCISCO

.	 .	 ,	 .• ,	 .	 .	 ,.	 .

.,..	 ,	 ..	 ,	 .	
••	 •

.	 ,	 .	 .

.	 ..
,

, ,	 .• ,	 ,.	 ,	 ,.	 ,	 .	 ,

..	 •	 .. •	 ,

	

.	 .

-	 •	 •	 .	 ,	 .	 •	 ,

•

	

,	 ,.	 .	 -	 .	 -	 ,	 •	 ..	 ,

- ''	 ''.	 .	 .	 '•	 --	 -	 "	 ,, Participaram,' ainda, do presente julgamento, os . Conselheiros Walber_Jose da . ‘
'Silva, 'Fabiola Cassiano ' Keramidas, Mauricio faveira e Silva e Gilerio Gurj_ ao Barreto.

....	 -	 .	 •	 .• -	 '	 .	 .	 ,	 .
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• ' ' '1 '	 '.	 Processo n° 10980.002777/2004-16	 " '	 CCO2/C01
,

tviw: Sitpe 91745 

Relatorio

Trata-se de recurso voluntário (fl.s. 59 a 72) apresentado em 11 de agosto de
S... 2006 'contra -0 ,Acórdão .112: 06-10,872, de 10 de maio de 2006, da DRJ em Curitiba - PR, do qual

a-	 •tomou ciência a interessada em 28 de julho de 2006 e que, relativamente ao pedido ci e
restituição de multa de Mora .incidente sobre recolhimentos de PIS, indeferiu a solicitação. A

3 ' ementa do Acórdão de primeira instância foi a seguinte:

• ' Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Periodo de apuração . 01/02/1996 a 28/02/1996 01/05/1996 a
31/05/1996 01/02/1997 a 28/02/1997, 01/01/1998 a 31/01/1998

• ."	 Ementa: PREJUDICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
DECADENCIA

• d t 'b.	 O direito de o contribuinte pleitear a restituição e rito ouu
'	 - contribuição pago indevidamente, ou em valor maior que o devido,

.	 <	 '	 extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da
data da extinção do crédito tributário.	 s

"	 •	 " Periodo de apuração . 01/03/1999 a 31/03/1999, 01/01/2000 a
"	 28/02/2000 01/05/2000 a 31/05/2000, 01/02/2002 a 28/02/2002,

01/08/2002 a 31/08/2002

;PAGAMENTO INTEMPESTIVO. MULTA DE MORA. ENCARGO
• • -	 - INDENIZATÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUDEN'I'E.

INAPLICABILIDADE

•-•	 •	 .• A 'multa de MOra, cuja aplicação inciel2ende de lançamento de oficio,
"	 deriva do prái;Tio inadimplemento da obrigação principal cujo dano ao

direito subjetivo , da Fazenda Pública compete . ao contribuinte
• intempestivo, espontaneamente, restaurar, na forma da lei.

Solicitação Indeferida".	 . - •	 ,

Os períodos objeto do pedido foram os seguintes:

Periodo	 Pagamento

29/02/1996 .-	 • 30/09/1996

28/02/1997	 11/08/1997
• 31/05/1996	 31/10/1997	 -	 •

"	 31/01/1998,,	 10/03/1998	 •	 ,
-	 31/03/1999	 '19/05/2000	 -

31/05/2000	 15/08/2000

29/02/2000	 15/08/2000	 ,	 , •	 '• .	 -.	 -31/01/2000	 15/08/2000
- •	 "	 28/02/2002	 15/04/2002

31/08/2002 -•	 07/10/2002• •

.	 .	 •

• '•
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-
0- pedido ' foi apresentado erri30 de abril . de 2004 e foi indeferido inicialiriente 	 .

'''21,...........s.peiOr despacho _de:-,,f1s,',, 27 , .28, por. , ter . sid o . apreSentraedcofoi,rae dto • pproaír ao rdes .6.. ine, 9 anos do.	 .	 .	 ,	 ....
-	 '''''';•• .. " Olhiniento e ser cal-nvel .a multa de mora em todos os

	 ólhmnos
,	 .	 ,	 .	 ,

:::-.',...1;.•••',--:::1-...if-..l............,
Segundo  '.0 "despacho, 'o renlii-imelt°. da multa . m. :°ratória....foi confirma

do pelo
•	 ,..-,- -,.. -:, sistema Sinal09...:	 • .-::;',-; '-'-".: ';'''...:,.'''...., ••••,•.',,-	 - ,..:•:.,	 ...'-. '', 	 ,z-	 •` .	 • .

No recurso, alegou ainteressada
...,_. 	 à prazo para

•..	 ..:''..`.1:k :-.:''.•:::...--. •,:''.'..',:: •,;/,'.••;., 	 '	 -.	 '
	

. 	 que 
 - 	 . ' .	 • : u os recolhimentos 	 entesido efetuados espontaneamente, na

forma do art,.,

o 'pedido iriiciar.-se-ia somente
' •••'•• -''''''':'- -2'•' '	......"com a . honiolOgaçãO, tácita ee	 e	 entos te

	

que	 , •	 •....;;--••:-::- - '-..... ‘....: .^..	 ' 138 do Código Tnbutano Nacional (L,ei. n2. 5.172, de 1,966); razão pela qual não
' -2 • -... ; .:"..: .,?:•.: •‘......j.-.•••;:'. seria devida a multa 'de mora.
...: • ...-: - '	 :,'-'-.. ...,... ''.-... : .:	 ..•••	 ••• '	 É o Relatório.	 - .	 '•	 .	 •	 -	 .	 '	 ' -

sk,

'..",..,..	 ..,..	 .-	 :-- • ::	 ....	 •. ::	 .	 ..• -	 '„	 ..	 ,..	 •	 .	 '	 ,	 .:-.....	 _	 - „.	 .	 ,. '.	 .
,

..	 -..•..,::,:•••: ...,...;:, .:[;.....'-''' ,".. ',,..... '2-	 ,:-,:.:-	 ::•:-.- :.	 '..1	 -• '	 .-	 -	 .	 . ,:.	 ' ....,	 :-....,.	 •	 _,	 .	 ...	 ,	 ..	 ....	 ..	 ..	 .	 .

•''.	 :.- .•.,-';'.....-':':.-...;	 ,......	 . •.,,..•-:.„: -..,-,..	 ..-.:,	 .	 .	 .	 .....• 	 :	 :	 •-; • --,i.,:.3,....... 	 ..	 .,,	 :.'....•	 ..	 ,	 •.'	 :	 .."':,	 • "	 •	 ..	 ,	 .....
'	 '	 '	 ."	 .	 —	 .	 "	 •	 ...-	 -	 •	 .-	 -	 ..	
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	 i...zz,	 . 1;29, , ,10 212:pg ... ,• ,
'.	 .. -	 •	 _ .	 ,	 •••	

,	 1

•'	 '....	 .	 '	 :.	 :	 ,'' ..' . ',.;.;...";,.	 ,`•:::...; :::::, s. ,.,•,....., 	,. „ .s.: :	 : ..:, , •i•-, ,	 ••• , .•	 .. . ,........ •	 ....	 ..,•	 ..	 .	 .	 .	 ., ,... .5.g3.•darorta,. . ,	 ,	 .	 ,	 ..	 ,,	
.,

,:' - :	 : .	 ... •••• • , . ,•;,..':,•--:, ." :....".‘.- :,::,'...:-.,-:••-,;':::' 	 .• ." -.	 ‘	 ..	 ‘..	 .	 ..	 ...'	 .	 , ••-, .• - ." • 	 ••;.•	 , , •	 '.
Voto - ',,'	 :	 , , , , • ,	 •	 :	 ,	 .	 _	 ,

.	 .• ::: -'' :..... ,.::;:. -,' 	 , ,...	 • ' . ::	 -	 ,	 .	 '	 ''	 .	 ‘	 :.-	 :.	 .	
.l 	 Relator

O	

ii • o JOSE ANT , ..- .,..........2...„.';:,:::•.:1..1-.;,,,....2.`,...:,...:::::::"J....;,::-,,'........,,,....,.;; ...:.,..-_:,,,......,.. ::-..e.-...ur...s:.3.,ii.en,..,,pé;t-i\.;s3 e satisfz.,(::.sd,e.;mis
.-.:;èciii.,,i.tos d.e admissibilidade, dele	 ., , .‘.	 .• .-. .. -','. , '; • '.' • •	 -	 s. 'toma conhecimento 	 .. '..,	 .	 : -	 '` ... ..•	 -	 '	 "	 -

r ' s :	 ..--‘"	 .__., 	 -.....,...•...	 :....- devendo-se tomar,.	 .. .. . .-',,. -.....'','.,-	 ... ''..,..., .• .,..., ....,-.:„.-.; -..:	 . .	 ...,..'' ''..,. a iéãidá de restituição, previsto	

t' o segundo	 .

.0 prazo 
p'" -- ' .	 ma vez que não se refere .. 	 .	

,

..: . .1 . .......d 'prazo	
revisto nOf arte ..ald6i8reditooCpT1n1

'
0.,,testéadievprescrição.

deCaclencial, ti 	 •	 •	 ,
. -..,, -.- .- .. - 	 .•	 ..... :.'.- Não se _rata	 e	 .	 .	 ,a 1 

	

a

''''''..:::',../......;::finido Por..Ch. i_ ovena " - ..... -.'
	 conceito de
, ..,,:',. ,._.,. '..... 	 :•.-- -'. ---:-. : ..- , ,' ,-. -.,	 3	 '	 .'	 ci' 	 prazo de. presTratando-se e p	 ,. ,	 . , ,	 ,	 ,sujeita-se

. 	 ‘.•	 • especialmente 
aos pnricipios que regem

, s .•"-•:.:-.'s - '.. '..--..- matéria, eSPeç	 á da actzo nataa	 :	 .. ' .. ....,......::....• ..,....,,,i, ,,:, ....... -,,,:: .,...,:..-,..::::;,...-..:. ,,... ,. .4-, .c-,ii.i 	p. re.s, c, ri:Ç_;	
:pretensão do autor deduzida n .	 a açãol ,judicial

:

nascido o:direito o ser queal não corra, a nao prazo prescricion	 .
,

E. riquantO., ria-o 'nasce o direito de	 fazn'o.

fere-se a

faz sentido correr o prazo pre_scncional, Alem
. ' ; ....• '' '. : '	 .4 ação, n-49.....,faz sentido que

, 	P
	 ,

'' » pela incidência de uma •direito de açao Pe .	 .
liara suspensão 	 direo, , ..	 ..

 persistiu

das' hipóteses previstas em lei .	 .	 .

‘ ' '-' '-' •• .'2;.:., ,,' ., 	 .	 . • O prazo de cinco ano s.
:EM. 4:1:.;-/èisé '0 . ‘ prilicipio.- 'cia aélio nata, o:Siiperior Tribunal de Justiça , .	 1

':.." :::-. '''..• . s.• ' MS"`-- . interpretação 49 Rue .	 .. '	 ...' s:'. ' • 's.; '..-. '.-	 sia	 r-s os 	 .4	 .
'.	 da homologação tática,.	 aua,-;;; '	 •	 . nos .	 . parai.a:os

d 9 deI 'entar n 118, ert 32 da Lei Comi) elii ..	 ,

: , ... :.'.....': . s..".... : .	
'-.1.3	

o. petridbiduotodse sruejsetitutosiçaoo slonniçeanmteenintoicipaor
homologação,	

-e	
resultou na aprovação do a.- -.. : • • ,.... .,,	 -2 . ' ',:‘..;	 .	 , -...fevereiro de 2005

Ainterpretação aol'r' t. ' -j ° Para efeito de	 ' . inciso 1: c.loutáa' rr't i: 
0 Nacional
168dl'f'i ng

5 i7	

' '	 '-:-	 .,	 •	 '
- '... -- -,:. '...-: • '. 2 . - : : :-...'......-.,..:-... `. '. . 	 2 de 25 de outubro cie . 1966 = Código Trib ..	 ......,..: .,.. ..:::'.....:: '' ...:'::-. , ,..':. .,''.`,... .::: ",..-1.: ,....' . : • ,..e.xtinç:cio,-.-do..r.éditó tributario ocorre, n to.':éao pagamentoo de 	

antecipado
tributoltos ujitoa

lançamen to
de ql.l trata 

to por hOniOlogação, no Ingn. l.e .

;I

.. .

0 

. á „ '	 . : . ,.	 .• .	 .,	 .. :

:‘ :'" •• .,.	 „.	 :',.	 .	 .	 ' .,.	 .•	 ..:	 ..	 .	 :....•••••	 .	
e.,., -	 ,,,a	 1". do _art. 150 da referida Lei.... n,a.	 .,,ó . 3,,... 	 ..,,.,.,„.:-......,..,2.,......, . 	.

...'''	 . .' : .. . ':. : i''' .. . :. - ' -..".... • ,, "'A regra também e valida P
baseado -' - em ..	

:-.. Sobre
i	 i 

alegação que . verse.alegaç	 .	 o it 49 do	 ,-

.• - '''. ‘ ": '' ''''s". - ... . , ..-Pedido . '-.. administrativo	 . .. ._.-, -	

.	 ' .: 	 ‘ de iriconstitu. cionalidade -: de lei, embora o

'	 -- '.'' .'... ..";:,: • nconsttuicon ,	
dos

.

Regimento Interno

pedido
 . ' 	 ... •	 'alidaàe de lei,..na9. se.ia".13

bUintes' . aprovado . pela	 .,. , ,,. .	 ...	 ,
ossiVel,. a nao.. ser -.no

'éOriSelhos :de .. COntri	 . , .,,,	 . .. s.,..
 casos

 pp.: orre. tvairistao:M., F. na2. 1 %1.7. ,:, de

,"	 s ' ' :	 •	 . '	 .:•:' ':''' 	 . ...---.."';'.».-.	 ''..i.ir-t'l'.• '.-.. •'-•-•"..:. '•• :: . .‘ ..:-• ,,' • :.; ''.‘ ;1.; ....,., s..: ....- ...: .s. ..-......:, ...,...:.' : ,,,.., ...: ..-..:":;79,..,5.,..,„*.: '.4.9:".1\ro)II:g', de 	Cá ;:n'è.;lotint'P'iribuie'cntit s a

recurso 

v.f°',71sutan r ‘ta. r:11.9:ad1;el cicraç-oâ:9 ;0b fundamento';(:)uudh'çi	axar.'es,..'	 . .' .. :-.. 1 .. ' .. '" • ..., 	 - . .
observar

Conselhos
'.tratado .; acordo internaéional, lei 91, decreto

 •••., .. • :...-.....:„.. ..,; , ' . 	 .	 . .	 .

‘ -: .. '..-......:';":'':',.....:	
•::. •:-..'.•'.:•'::..:;•;:.'::::'....,:":''''''''-de inc'à nstituçi9nP!ida.de::.: s. .: : . • :::•-., '.,_: 	' ..: •	 .

-	 . ...',....: . 1	 '.....-2"•::"; -••••••:,..,,r7:;:::=',-"::•.."•:"...:". , 	.	 -	 ....,:••••-..,''..... ',::'..:
.iiiiic'9.pii;,ágràfo	 9

,;:•.-:''.. `. disi.):0-s;0 no caput não se 'a-el.
.---:.à‘...a. os ''.:(1.,s...c., 's.: d..... ',.. -: -• ' . 	.	 .. .:, .i.,:', : ,:. ... '

. ;, :. 2	
: -' . ': : . ; -. '''.•,. :..:;:: -.---•••• -• .; Y 

	 ..:.
,.- , - • . :..-,,:	 :, -.., .::;::::.,..:.2. .;. .: ' - :.• .'

	
`do interno	 I lei ou ato normati vo..	 .	 .,

to processual 0%1 ,	 ?;
Book	

.	 ,.	 .	 .	 .

: .	 . ' • ' '	 1 Chiovenda, diusepPe.:	 3	 o	 al,	 .	 f .. • "	 .	 .seller; 2000 , 1)?. 2.57.6i 39- • -. ' • 	:	 ,	 .	 -	 • :-...,...-.,	 -:	 ,	 -.	 .	 ,	 ,	 ,	 •	 - .

• -
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.	 .	 ..; . : •,:s; ..-í':,:.,,,....',.. ',..::•:•.*:"•.:......,:.5::.,t;',.::;:•4 	
\1:;.:.i.:::.;.;'•.:•....;:..	 •,•••:',...'•;.....: '.....,......;•:.•.• r. ;•,::. •.:.•'... :.• • .á .,-

,:-J,,,,-,..
:::::.1.,.,...‘:-*,-,.--•:.-- 	.-:	 •• .	 ,::.. :	 ., ...-....-.	 . i.:::•••••' ,•• -r. r r.	 ,..-••	 • 	....	 ..

•

::	 ,..:,::.,.. ,	 ••.; .:,,.::- ,.........,..:,,,...:::.,............:-....,..-:••.':::.:::,..,:•,:r.,:-..:„.:-.........,::;:.,.:.„:::,....:;:i•••,:::,ç:;..'. : .=:-...:.;.'"::..:: :.......- .,..:.,.:......:.........,..-,LT.:::-. 	 r.''.....::::-...,_:.,‘....:,. ,:,,,:•,:,..2rer.:-..-.,...„.... 	 ...::.	 i :. -::::.•• •••••••	 .	 .'	 .	 •	
'

.:.r.'....-.:r.--f.;.......:::...-:..,.:....-.:::: i 	
..:::•::'.."-..-ár•'0.02.iii.ão6.4.7

''f2-•:'..'''...• 	 .....'...• :,:".-..	 •-'''."...ii-6éésso'fi."-1°••,?,8,:, 

defin

ááé••••.•:••••••:-::'•-::•:'''.•':.:;••••:;•-:,•-.:,• :.--.,'...1•';.:...'.:.:,:••'::::'•;.•••:••:'':•: 	•••-'•••;,'' 	 • ',•-•'•'	 i	 ‘-,••••:: .,:',....:"•-',,......	 ':	 .H....»..a."-•.'• 	 .	
..	 •	 '.	 . '. i•

'-'-..-...:".	 ......'• • .:::•:•••• 	 c6rdáo P.'''.u.17...•:7;::.-..•'...'1..::.:. • ,.......,...•....."..•:::..:-:'.:: '; ......•';'.... 	;.; "....'-':.:".•' . 	 .........
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